
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ 
                              ESTADO DE MINAS GERAIS   
  
 

INDICAÇÃO Nº. 110/2025 
 
 

O Vereador que abaixo subscreve, após tramitação regimental, solicita 
que seja encaminhada a seguinte Indicação ao Excelentíssimo Prefeito 
Municipal. 
 
- Que o Executivo municipal junto aos Órgãos competentes, verifique a 
viabilidade de substituição da faixa de pedestre sem elevação, existente 
na Praça Doutor José Augusto, que inicia próxima ao antigo Banco 
Bradesco até a calçada do Supermercado Miranda, por uma faixa 
elevada, devidamente sinalizada e pintada, com o objetivo de aumentar a 
visibilidade e proporcionar maior segurança aos pedestres.   

 

Justificativa:  

 

Visando aumentar a visibilidade e proporcionar maior segurança aos 
pedestres, ressalto que essa faixa irá atender plenamente aos requisitos 
de acessibilidade, permitindo o uso por cadeirantes e mães com 
carrinhos de bebê.  

Sendo assim, solicito aprovação dos nobres Edis e o encaminhamento 
desta proposição ao Poder Executivo para as devidas providências.  

Sala das Sessões, 15 de maio de 2025 

 
Paulo Sergio Felipe 

Vereador 



 


	CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ
	ESTADO DE MINAS GERAIS
	INDICAÇÃO Nº. 110/2025

		2025-05-21T15:52:30-0300
	PAULO SERGIO FELIPE:72280069687




